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Escolha de foro em litígios contra autarquias federais pode ser feita pelo autor da ação 

Por maioria, o Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 627709 e estabeleceu que as 
possibilidades de escolha de foro envolvendo a União, previstas no artigo 109, parágrafo 2º, da Constituição 
Federal, se estendem às autarquias federais e fundações. Em março de 2011, o Plenário Virtual do STF 
reconheceu a repercussão geral da matéria. 

Na ação, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), autarquia federal, sustenta que a decisão da 
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ofendeu a Constituição Federal ao reconhecer a 
incompetência da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul para julgar ações propostas por autarquias. 
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O procurador federal, em defesa do Cade, argumenta que a ausência de distinção entre administração direta e 
indireta no artigo 109, parágrafo 2º, é proposital, pois, “em 25 oportunidades a CF faz essa distinção”. “O 
parágrafo segundo não o fez porque temos mais de 150 autarquias no Brasil, com perfis e realidades diversas”, 
disse. Defende, ainda, os litigantes contra o Cade são pessoas jurídicas que não têm problema de acesso à 
jurisdição. 

O ministro Ricardo Lewandowski, em seu voto, entendeu que o critério de competência definido pelo artigo 
109, parágrafo 2º, deve ser estendido às autarquias, no intuito de facilitar o acesso da parte que litiga contra a 
União. “Não é difícil concluir que o aludido preceito não foi concebido para favorecer a União, mas sim para 
beneficiar o outro polo da demanda, que, dispondo da faculdade de escolha do foro, terá mais facilidade para 
obter a pretendida prestação jurisdicional”, afirmou. 

O ministro ressaltou ainda que, à época do advento da Constituição, as autarquias possuíam representações 
jurídicas próprias, entretanto, desde 2002, essa representação judicial e extrajudicial é feita por procuradores 
federais. “A partir dessa inovação, sufragar o entendimento defendido pela recorrente significaria minar a 
intenção do constituinte originário, que foi justamente a de tornar mais simples o acesso do jurisdicionado ao 
Poder Judiciário, quando se tratar de litigio com ente público federal”, disse. 

Segundo o ministro, as autarquias federais têm ainda privilégios e vantagens processuais concedidas à União, 
o que facilita a atuação de sua representação em outro foro que não o seu. Assim, o relator negou provimento 
ao recurso. Votaram no mesmo sentido os ministros Luís Roberto Barroso, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Gilmar 
Mendes e Marco Aurélio. 

O ministro Teori Zavascki votou no sentido oposto ao relator. Segundo o ministro, a leitura do dispositivo 
debatido deve se ajustar à época em que estamos vivendo. “Hoje, a Justiça Federal está interiorizada por todo 
o território nacional”, disse. 

Outro ponto de divergência apontado pelo ministro é que a grande variedade de autarquias existentes se 
distingue não só pela finalidade, mas também pelo âmbito geográfico de atuação. Um exemplo são os 
conselhos regionais de fiscalização profissional. “Não veria como um conselho regional do Rio Grande do Sul 
poderia ser acionado perante a Justiça Federal de outro estado”. Nesses casos, segundo o ministro, “aplicar o 
sistema geral às autarquias, atende à diversidade de situações”. 

Acompanharam o voto divergente a ministra Rosa Weber e o ministro Luiz Fux. 
 
Processo: RE 627709 
Leia mais... 
 

Plenário: lei que permite comercialização de produtos de conveniência em farmácias é constitucional 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal, na quarta-feira (20) que a Lei 2.149/2009 do Estado do Acre é 
constitucional. Essa norma permite a comercialização de artigos de conveniência em farmácias e drogarias, 
mas foi contestada pelo Ministério Público Federal por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
4954. 

De acordo com o MPF, a norma teria desrespeitado a Constituição Federal no ponto em que prevê que cabe 
apenas à União legislar sobre normas de proteção à saúde. Além disso, sustentou que a norma teria 
desrespeitado a Resolução 328/1999 da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que veda 
expressamente a venda desses artigos em drogarias e farmácias. 

O relator do caso, ministro Marco Aurélio, afirmou em seu voto (leia a íntegra) que “autorizar a venda de 
produtos lícitos, de consumo comum e rotineiro, em farmácias e drogarias não atrai a aplicação dessa regra de 
competência legislativa para legislar sobre a saúde”. Isso porque, no entendimento do relator, a lei do Estado 
do Acre trata de comércio e não de saúde e, portanto, não invadiu competência da União. 

“Ao autorizar a venda de outros produtos em farmácias, o legislador estadual nada dispõe sobre saúde, e sim 
sobre o comércio local”, afirmou o relator ao destacar que, no caso da inexistência de norma específica, 
“remanesce a competência estadual para legislar sobre o tema”, conforme prevê o artigo 25, parágrafo 1º, da 
Constituição Federal. 

O ministro Marco Aurélio ainda acrescentou que a União, por meio da Lei 5.991/73, regulamentada pelo 
Decreto 74.170, estabeleceu normas gerais sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos e 
insumos farmacêuticos e correlatos, “nada dispondo acerca da venda de bens de conveniência por farmácias e 
drogarias”. 

Em relação à resolução da Anvisa, ele discorreu que as agências reguladoras, como autarquias 
especializadas, estão submetidas ao princípio da legalidade estrita e podem regulamentar, mas não podem 
normatizar. Segundo ele, a Anvisa tem atuação regulatória, mas isso não a torna “titular de atribuição 
tipicamente legislativa de modo a poder expedir atos de hierarquia eventualmente superior às leis estaduais”. 
“Não há, portanto, incompatibilidade da norma impugnada com o comando constitucional que confere à União 
o poder legislativo quanto às normas gerais”, destacou. 

Em seu voto, o relator ainda afirmou que o MPF pretende impor restrições à atividade comercial das farmácias 
e drogarias como forma de proteger o direito à saúde da população em geral e, em particular, daqueles que 
vierem a adquirir medicamentos e produtos farmacêuticos nesses estabelecimentos para evitar a 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=627709&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4954.pdf


automedicação. 

Para o relator, essa medida seria desproporcional por promover “desvantagens que superam em muito 
eventuais vantagens”. Ele citou como uma das vantagens o horário ampliado que drogarias e farmácias ficam 
abertas. 

“Não há implicação lógica entre a proibição da venda de produtos de conveniência e a prevenção do uso 
indiscriminado de medicamentos. Inexiste qualquer suporte empírico capaz de legitimar a pretensão do 
requerente”, afirmou ele ao lembrar de outros meios menos onerosos para se prevenir a automedicação como 
o controle de venda de remédios mediante receita médica, políticas de informações e campanhas de 
conscientização. 

Seu voto foi acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias 
Toffoli, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e pelo presidente eleito, Ricardo Lewandowski. 

A ação foi julgada com base no artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 9.868/99), segundo o qual a relevância do tema 
justifica um rito abreviado e o julgamento direto do mérito, sem apreciação da liminar. 

Processos: ADI 4954 
Leia mais... 
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Criança requerida por avós franceses permanece no Brasil  

A Quarta Turma decidiu que os avós maternos, brasileiros, devem ficar com a tutela de um menor nascido na 
França, cujos pais morreram em acidente. Os ministros entenderam que deve prevalecer o melhor interesse da 
criança, que já mantém vínculo socioafetivo com a família brasileira há quase três anos e está obtendo um 
tratamento bem-sucedido no país. 

Na decisão, não houve preferência ou juízo de valor quanto aos avós do menino. “A decisão não é em virtude 
de a avó paterna não reunir condições para ter o neto em sua companhia”, disse o relator, ministro Marco 
Buzzi. “Mas porque as graves circunstâncias ditadas pelos acontecimentos da vida já submeteram esta criança 
a agruras bastantes para que agora uma nova se imponha”, afirmou. 

A disputa nos tribunais começou após o acidente, ocorrido em 13 de março de 2011. Houve uma colisão entre 
uma van e um caminhão que deixou sete mortos na estrada Teresópolis-Nova Friburgo. Entre as vítimas na 
van estavam os pais do menino, um fotógrafo francês e uma professora brasileira. 

O menino sofreu traumatismo craniano, passou três meses em coma e foi submetido a seis cirurgias. Com 
sequelas cognitivas, ele tenta recuperar a fala e a capacidade motora em tratamento neurológico, fisioterápico 
e fonoaudiológico. 

Atualmente, mora com os avós maternos no Brasil. Os avós paternos, franceses, ingressaram na Justiça para 
ficar com a guarda. O ministro destacou, entretanto, que não é o momento de o menino ir para a França. Se o 
acidente tivesse ocorrido naquele país e o tratamento fosse iniciado lá, acrescentou, certamente a decisão 
penderia para o lado da família francesa – a qual, de todo modo, deverá ter amplo acesso ao menor, conforme 
definir o juízo tutelar. 

A decisão de primeira instância foi pela tutela compartilhada, e o menor ficou sob os cuidados da avó materna. 
Os avós paternos recorreram da decisão. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro determinou a guarda 
exclusiva aos avós franceses. Em janeiro, uma medida cautelar garantiu a permanência do menino no Brasil 
até o julgamento do recurso especial pelo STJ, que ocorreu terça-feira (19). 

Os ministros da Quarta Turma levaram em conta as informações de que o garoto está adaptado aos familiares 
do Brasil e o tratamento de saúde vem tendo êxito. “Não se pode ignorar o conteúdo do parecer psicossocial e 
dos laudos médicos elaborados por diversos e conceituados profissionais que assistem a criança desde o 
acidente, os quais recomendam, sem exceção, sua manutenção no Brasil”, disse o relator. “Há risco de ruptura 
da recuperação não apenas física, mas também emocional, uma vez que os relacionamentos já estão 
estruturados”, acrescentou. 

A defesa dos avós paternos alegou que a guarda da criança com os avós brasileiros violaria a Convenção de 
Haia, pois os pais tinham domicílio em território francês. A Quarta Turma, no entanto, considerou que o caso 
não se confunde com o de sequestro.  

“A hipótese dos autos é distinta, pois o menor encontrava-se no Brasil, sob a guarda de seus pais, até o dia do 
acidente em que ficou órfão, não tendo sido removido de forma ilícita de seu país de origem”, disse o relator. 

Trata-se, segundo Buzzi, de questão que envolve a tutela de interesses disputados entre particulares – sem 
demandar a intervenção da União na causa, conforme expressamente admitido pela Autoridade Central da 
Administração Federal, órgão do Ministério da Justiça. 

Outro processo tramita na Justiça francesa e estaria em favor dos avós paternos. Mas como a decisão não 
transitou em julgado, não pode ser executada ou homologada pela Justiça brasileira. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=273324
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Criança-requerida-por-avós-franceses-permanece-no-Brasil


O relator do recurso no STJ ponderou que, com o advento da convenção internacional sobre os direitos da 
criança, que adotou a doutrina da proteção integral, foi modificada profundamente a orientação acerca dos 
fatores que devem ser considerados nas decisões referentes à infância e à juventude, prevalecendo desde 
então o princípio do melhor interesse da criança. 

O relator ressaltou que a própria criança, no futuro, poderá iniciar a discussão quanto à sua ida para a França 
em caráter provisório ou definitivo, como resultado de seu melhor interesse. Ele apontou que, segundo o artigo 
28, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente, se a criança contar com menos de 12 anos, sua opinião 
será levada em consideração; se for maior de 12, sua anuência será condicionante. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 
Nova edição de Jurisprudência em Teses traz pesquisa sobre crime continuado  
 
A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça lançou uma nova edição em sua página 
Jurisprudência em Teses. Trata-se da primeira edição sobre crime continuado (“Crime continuado I”). 
 
Cada edição traz os diversos entendimentos existentes no STJ sobre temas específicos. Abaixo de cada 
enunciado estão relacionados os precedentes mais recentes do tribunal sobre a questão, selecionados até a 
data especificada no documento. 
 
A ferramenta temática foi lançada em maio deste ano para aperfeiçoar a busca virtual e facilitar o trabalho do 
usuário. 
 
Busca e apreensão, concursos públicos, remição de pena e seguro obrigatório são alguns dos temas já 
publicados. 
 
A partir da homepage do STJ, o internauta chega aos novos serviços acessando Jurisprudência > 
Jurisprudência em Teses, no menu à esquerda. Também é possível chegar à ferramenta pelo Acesso Rápido, 
no menu Outros. 
 
Para ir diretamente à página, clique aqui: http://www.stj.jus.br/webstj/processo/jurisprudenciaemteses/  

 
Fonte: Coordenadoria de Editoria e Imprensa da Secretaria de Comunicação Social  

do Superior Tribunal de Justiça 
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Legislação Ambiental 
 
Comunicamos que foi atualizado o tema Sustentabilidade Ambiental na página de Legislação Ambiental, 
no Banco do Conhecimento em Legislação.  

 

 
 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/jurisprudenciaemteses/
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/jurisprudenciaemteses/
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/1201831/sustentabilidade-ambiental.pdf?=v21
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/legislacao/legislacao-ambiental
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/tratamento-convencoes-inter


 
Navegue na página e encontre outros temas. 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjerj.jus.br  
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0093058-40.2009.8.19.0001 – rel. Des. Paulo Rangel, j. 15.07.2014 e p. 01.08.2014  
 
Apelação exclusiva do réu. Réu condenado a 4 anos e 2 meses de reclusão e 62 dm por violação ao art. 171 
do Cp, em continuidade delitiva. Crime de estelionato praticado, segundo a denúncia e a sentença, pelo 
apelante contra uma mulher idosa. Alegação de que o fato é típico, antijuridico e culpável, não havendo 
qualquer causa excludente da ilicitude ou da culpabilidade, agindo o apelante livre e conscientemente na 
empreitada de obter vantagem patrimonial indevida em desfavor da vitima, obtendo um enriquecimento sem 
causa. Possível relação afetiva existente entre o apelante e a vítima durante aula de informática que se 
estendeu à casa da vítima. Relação que durou sete anos. Alegação defensiva de que o fato é atípico. A 
absolvição é medida imperiosa de justiça. A tese defensiva merece prosperar. A fundamentação 
preconceituosa da sentença de que uma mulher aos seus 76 anos não pode se envolver, se encantar ou se 
envaidecer com um galanteio de um homem mais novo é fruto de uma sociedade machista que somente 
permite que tal situação se dê com um homem mais velho e uma mulher mais nova. Crime de estelionato que 
pressupõe o dolo como antecedente e a prática de ardil, engodo, fraude que, no caso em tela, estão ausentes. 
Princípio da autonomia da vontade que deve prevalecer sobre as regras machistas de uma sociedade hipócrita 
que não aceita uma mulher mais velha conviver, ainda que em mera “relação profissional de cuidador” com um 
homem mais novo, quanto mais em relação afetiva, amorosa. Ausência de qualquer prova de que a vítima 
estivesse sendo enganada ou ludibriada. O mero fato de ser mais velha não lhe retira o discernimento 
necessário para dispor, como bem queria, do seu patrimônio e quiçá, se fosse o caso, do seu próprio 
sentimento e do seu corpo. Livre arbítrio. Mulher que não pode mais ser tratada, em pleno século XXI, como 
um ser inferior e desprotegido. Sentença que ao analisar o caso está calcada em conceitos de uma sociedade 
feudal, patriarcal, machista do século XIX, de uma sociedade escravocrata ao dizer que “uma mulher, idosa, 
viúva e que residia sozinha está vulnerável porque criada sob fortes preceitos morais”. Quais os preceitos 
morais a que a sentença se refere? Àqueles que admitem que um homem mais velho, de 80 anos, possa ter 
uma moça de 30 e esta não ser acusada de estelionato, mas jamais o contrário. Puro preconceito. Sentença 
calcada num Contrato Social em que o patriarca é o personagem principal do Pacto, deixando mais uma vez a 
mulher para um segundo ou terceiro plano. A senhora Helena Machado de Veiga Lima, suposta vítima nestes 
autos, viveu a vida como queria viver, longe de qualquer preconceito e viveu feliz já no auge dos seus 82 anos 
de idade, sem ter que dar satisfação a quem quer que fosse. Fato atípico. Absolvição que é medida de justiça. 
Por tais razões, CONHEÇO do presente recurso e no MÉRITO dou PROVIMENTO para reformar a sentença e 
ABSOLVER o apelante Eduardo Marins de Souza com fulcro no art. 386, III do CPP. 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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Conteúdo disponibilizado às quartas-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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